
sS NT *A 
é - — 

NBL;;::V, 1452 

&WWHM%ÉL«»»W de IQMÉW 

/&,()'W() gww'm.h o (gãjd»wdk 

R e NDA 
Ín ºªfíf«; 

: .
 

i
 E
D
A
 

a
A
 

BE
A 
E
N
 
E
S
 

EB 
s
s
 

*
 

o
 
p
 

fe
rç
de
 . 

=
 

F
s
 

d d - 
S0A VEMA Cuaa SZ 

C. M. 
BARCELOS 

BIBLIOTECA 

— STAA " . " ' ' FRA 

$ A AA 

Qvª* S AEAS 

e ' 

s 
) | 
1.235(469.12)"18: ) 
M | 





*
 .
.
 

E
 

Y 

- O Da. JUIZ DE FORA PRESIDENTE, VEREADORES, E 
— PROCURADOR DA CAMARA,, desta Villa de Barcellos , etc . 

= . 
; 'azem'os saber aos que a presente Carta de Privilegio virem, que tendo este Se- 
nado: representado immediatamente a SUA MAGESTADE que Deos guarde, o have- 
rem nesta Villa duas Bombas destinadas a applacar, e: extinguir os incendies. que 
nesta mesma, ou ainda seus Arrabaldes podessem acontecer , se estavão estas inutili- 

sando, e sem uso com gravissimo prejuizo dos habitantes que se achavão sujeitos a 

ficarem até privados da propria vida com o acontecimento d'algum activo incendio, 

tendo sido aliás estas Bombas mais que amargas aos habitantes da mesma, em 

consequencia do grande trabalho, custo, e risco, que houvera no arranjo de sua con- 

ducção de Londres a esta Villa, e tudo pelo motivo de não haver uma Companhia de 

homens destinados áquelle fim , e que ao primeiro signal, ou toque cada um na 

repartição se promptificasse no lugar do incendio, sendo que para a Cidade do Por- 

to, Braga, Nilla de Guimarães, e Vianna do Minho se tinha concedido o estabele- 

cimento desta Conpanhia: E tomando aquelle Real SENHOR debaixo de Sua A!'ta. 

Consideração esta nossa representação, foi Servido por Sua Real Resolução de 22 de 
Março de 1826, e tomada em Consulta de 7 de Abril do dito anno Mandar expedir . 
uma Provisão do teor seguinte: ; ” 

PROVISÃO. 

Dom PEDRO por Graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Algarves, d'aquem e 
d'além Mar, em Africa Senhor de Guiné &. Como Administrador dos Bens do Es- 
tado, e Casa de Bragança. Faço saber a vós Juiz de Fóra, e officiaes da Camara da 
Villa de Barcellos, que representando-Me vós immediatamente os males, e prejuizos 
que soffrem os Habitantes dessa Villa, pela falta de recursos na occasião dos incen- 
dios acontecidos nos Edificios dessa YVilla por não haver uma Companhia de ho- 
méns para o uso das Bombas, que havia muito tempo ahi se achavão; Graça esta 
que se tinha liberalisado a varias Cidades, e Villas, Me supplicaveis a mesma Graça, 
tanto mais porque se corrompião pelo tempo, e faita de uso, umas excellentes Maqui- 
nas, e que com tanta despeza se obtiverão de Zondres, e tenhais diligenciado escoiha . 

dos iudividuos que na mesma vossa representação declaraveis para compôr a referida 
Companhia, gozando dos Privilegios, todos os individuos matriculados nella, á si- 

milhança dos que gozão os das ceutras, erectas nas Cidades do Porto (») e Braga, 
Villa de Guimarães, e Fianna do Minho. E sobre o que Me informou o Corregedor 
dessa Camara, e respondeu o Desembargador Provyedor da Fazenda da Serenissima 
Casa e Estado de Bragança, e com cujo parecer conformando-me Eu, Sou Servido 
Determinar, que sejão cincoenta o numero dos homens para o serviço do Laborato- 

Tio, e que a essa Camara fica pertencendo a Nomeação dos Officiaes, e mais homens 
da referida Companhia, propondo um regulamento, que sendo approvado sirva de 
governo economico do dito estabelecimento: Cumpri-o assim e fareis registar esta Mi- 
nha determinação no competente Livro dessa Camara. ELREI Nosso Senhor o Man- 
dou pela Sua Real Resolução, e pelos Ministros Deputados da Junta, da referida Se- 
renissima Casa e Estado, abaixo assignados . == José Gualdino d Almeida , a fez em 
Lisboa, quatro de Julho de 1826 . — Ignacio Xavicr de Sousa Pizarro a fez escre- 
ver. ==Conde de Anadia. ==Alexandre José Picaluga. = Registada a folhas vinte e 
quatro. == Passada pela Real Resolução de ELREI Nosso Senhor, 22 de Maio de 1826. 
Tomada em Consulita da Junta da Serenissima Casa e Estado de Bragança, 7 de 
Abril do mesmo anno.==Cumpra-se e registe-se, Barcellos em Camara de 19 de 
Julho de 1826.= Salgado. — Moura. — Sá Folgueira. — Miranda. = Está confor- 
me, Gregorio Sosé Percira da Fonscea. 
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Para cumprimento da qual, e para satisfazer-mos ao nella determinado, e pa- 
z ra proceder-mos á Eleição dos homens , cujo numero já vinha designado ná mesina - 

Provisão , nos reunimos, a este fim, em Camara de 19 de Julho do presente anno; 
Camara em que se nomcárão, e escolhêrão, e mandárão alistar todos individuos 
que havião de formar esta Companhia , sendo seu Capitão Faustino José de Eima 
desta Villa , ao qual encarregamos o bom arranjo, e direcção da dita Companhia , 
e aos seus Cabos, o de tomar conta de todos aquelies que faitarem ao primeiro si- 
gnal,, cuja falta darão ao Capitão, e este os punirá ao seu arbitrio, não sendo esta 
pena de menos de 400 rs. por cada falta, applicada para o concerto das mesmas 
Bombas ; e cumprindo exactamente com suas obrigações, e em premio de seu labo- 
rioso trabalho os havemos por isentos de todo e qualquer encargo do Concelho, 
como de Juizes Vintaneiros, Quadrilheiros , Jurados ,, Depositarios , Tutorias , Cura- 
dorias, Fintas do Concelho, e, d'outros mais encargos ao mesmo peortencentes: E 
SUA MAGESTADE ha por bem eximi-los dos encargos da Guerra («») durante as 
suas occupações nesta Companhia , Privilegios estes: que tambem forão concedidos 
aos alistados em as Companhias das outras Cidades, e Villas. 

E sendo assim por nós Accordado, mandamos fazer a competente carga dostes 
“ homens no respectivo Livro, e nelle ensorporar todos estes Privilegios, e isempções, 
que só serão quebrados ( quereudo os Alistados ) servir qualquer encargo voluntaria- 
mente, mas nunca poderão ser constrangidos: e para que chegue isto á noticia de 
todos , mandamos passar a presente Carta de Frivilegio à Pomeçse o t o 
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E pedimos de mercê a todas as Justiças, e Ministros de SUA MAGESTADE, Go- 
vernadores das Armas, Officiaes de Guerra a quem for apresentada, e seu cum- 
primento pertencer , lhe cumprão, e guardem seu Privilegio como nesta se decla- 
ra, e em firmeza do que lhe mandamos passar a presente Nossa Carta de Privile- 
gio por nós assignada , e sellada com o Sello desta Villa de Barcellos aos ...». de 
ET Tera- Á s--_.de 18 rerbt 
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Extracto da Regia Provisão do Supremo Tribunal de Querra. ácerca dos Privi- ., 
tegios da Compantãa da Bomba na Cidade do Porto, 

Dom JOÃO por Graça de Dcos, Rei de Portugal, e dos Algarves d'aquem ete, : 
Faço saber.... que tendo consideração a me representarem os Officiaes da Cama- 1 
ra da Cidade do Porto, que==na dita Cidade havia uma Bomba com que se acu- 
dia aos incendios .. .. e ao primeiro toque.... acudião.... homens obrigados a ir 
busca-la . ... com baldes para lhe conduzirem agoa. « .. com cordas para guinda- 

“ rTemo cano da Bomba.... para assistir ao sacco.... para despejar os baldes..... 
com machados, e fouces, os quaes todos tinhão Privilegios que os isentava dos encar- 
gos do Concelho e Guerra , por premio d'aquelle grande trabalho a que não só es- 
tavão promptos , mas vivião sujeitos ao castigo quando faltavão.... atéo tempo que 
governava as Armas d'aquelle Partido o Tenente Coronel Bento Felir da FVeiga, 
que por não querer conservar a isenção aos ditos homens, largárão todas as Ooccupa- 
ÇÕES . « . . == me pedião em nome de tedo aquelle Povo lhe fizesse mercê ordenar é 
que o Coronel que governa as Armas....e seus Successores não obriguem aos di- 
tos hnmens pelo Militar e encargos de guerra para por aquelle trabalho terem este 
Privilegio por premio.... Hei por bem que a Camara.... eleja . ... pessoas aptas 
€ capazes, e sendo approvadas, e matriculadas serão isentas dos encargos de Guer- 
7a, em quanto Eu o houver por bem, e não mandar o contrario.... ELREI Nos- 
so Senhor o mandou pelo Conde do Rio Grande, Almirante da Armada Real, e 
pelo Mestre de Campo General, Conde da Atalaya do seu Concelho de Guerra . ... Lisboa Occidental aos 5 dias do mez de Fevereiro de 1728.== 
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